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EDITAL 
 

 

A COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE 
EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA – ZPE PARNAIBA, por intermédio do pregoeiro e do 
membro da equipe de apoio designados por meio de Portaria que ora integra os autos, 
torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, nos 
termos seguintes: 

 
1. DO TIPO: Menor Preço. 
 
2. DO REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA: Empreitada por Preço Global. 
 
3. DA BASE LEGAL: Leis Federais nº 10.520, de 17 de julho 2002, Lei Complementar 
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal nº 13.303/2016, Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da ZPE PARNAIBA (RILC) e o disposto no presente 
edital e seus anexos. 
 
4. DO OBJETO:  
4.1. A presente licitação tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a 
execução dos serviços de INSTALAÇÃO DO PISO ELEVADO E REFRIGERAÇÃO DA 
SALA DO DATACENTER DA ÁREA ADUANEIRA DA ZONA DE PROCESSAMENTO 
DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA – ZPE PARNAÍBA, conforme especificações, 
quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
4.2. A licitação será realizada por meio de ITEM, conforme constante no Termo de 
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 
4.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
Catálogo de Serviços – CATSER do Compras Governamentais e as especificações 
constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 
 
5. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DO PREGOEIRO 
5.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.zpeparnaiba.com.br e 
www.comprasnet.gov.br. 
5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Comprasnet, no endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br, pela pregoeira Eliane Mara de Moraes Aguiar, 
telefone 86 99826 0505. 
 



6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/07/2021. 
6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/07/2021, às 09H 
6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 26/07/2021, às 09H 
 
6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo 
sistema será observado o horário de Brasília/DF. 
6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para, no 
mínimo, 48h (quarenta e oito horas), a contar da respectiva data, exceto quando 
remarcada automaticamente pelo próprio sistema eletrônico. 
 
7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO DO SETOR DE LICITAÇÕES 
7.1. Rua Dom Pedro I, s/n, antiga estrada do Fio Telégrafo, Bairro Primavera, Parnaíba – 
PI 
7.2. Horário de expediente do Setor de Licitações: das 08h às 13h. 
 
8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
8.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos próprios 
da COMPANHIA. 
 
9. DA PARTICIPAÇÃO 
9.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, por meio do sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
9.1.1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no site constante no subitem 
5.2, deste edital. 
9.2. Tratando-se de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e as Cooperativas que 
se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007 e que não se 
encontram em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão declarar no Sistema Comprasnet para o exercício do 
tratamento jurídico simplificado e diferenciado previsto em Lei. 
9.3. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
9.4. É vedada a participação nos seguintes casos: 
9.4.1. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, 
fusão, cisão, incorporação e liquidação. 
9.4.2. Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
social seja diretor ou empregado da ZPE PARNAIBA. 
9.4.3. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar 
com a ZPE PARNAIBA. 
9.4.4. Declaradas inidôneas pela Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição. 
9.4.5. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 
9.4.6. Cujo Estatuto ou Contrato Social não inclua no objetivo social da empresa, 
atividade compatível com o objeto do certame. 
9.4.7. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 
inidônea. 
9.4.8. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea. 
9.4.9. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


9.4.10. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção. 
9.4.11. Que tiver nos seus quadros de diretoria pessoa que participou, em razão de 
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 
9.4.12. Empregado ou dirigente da ZPE PARNAIBA, como pessoa física. 
9.4.13. Quem tenha relação de parentesco até o terceiro grau civil, com: 
9.4.13.1. Dirigente ou empregado da ZPE PARNAIBA, neste último caso, quando as 
atribuições do empregado envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou 
contratação. 
9.4.13.2. Autoridade do ente público a que a ZPE PARNAIBA esteja vinculado. 
9.4.14. Cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de 
gestão ou rompido seu vínculo com a ZPE PARNAÍBA, há menos de 6 (seis) meses. 
9.4.15. Possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis legais ou técnicos, 
membros do conselho técnico, fiscal, consultivo, deliberativo ou administrativo, qualquer 
pessoa que seja membro da Administração da ZPE PARNAIBA. 
9.4.16. Servidor da ZPE PARNAIBA ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 
componentes de seu quadro sejam funcionários ou empregados públicos da entidade 
contratante ou responsável pela licitação. 
9.5.17. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 
 

9.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
9.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49. 
9.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
9.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 
9.6.1.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
9.6.1.4. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
9.6.1.5. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
9.6.1.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 
9.6.1.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
9.6.1.8. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 
9.6.1.9.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
9.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
10. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 



10.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório 
deverão ser enviados ao pregoeiro até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente, por meio eletrônico, no endereço 
cpl.zpeparnaiba@gmail.com. Indicar o nº do pregão e o pregoeiro responsável. 
10.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação, no prazo de até três dias úteis, contados da 
data de recebimento do pedido desta. 
10.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou 
subscritas por representante não habilitado legalmente. 
10.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 
sistema e vincularão os participantes e a Companhia. 
10.4. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
11.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço. 
11.2. A proposta deverá explicitar, nos campos “VALOR UNITÁRIO (R$)” e “VALOR 
TOTAL (R$)”, os preços referentes a cada item, incluídos todos os custos diretos e 
indiretos, em conformidade com as especificações deste edital. O Campo “descrição 
detalhada do objeto ofertado” deverá ser preenchido. 
11.2.1. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pela licitante ou seu representante legal, redigida em Língua Portuguesa em 
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações 
técnicas e quantitativos, nos termos do Anexo I - Termo de Referência, deste edital. 
11.2.2. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da 
sua emissão. 
11.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento das 
Planilhas, anexos deste Edital; 
11.2.4. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do artigo 81 da Lei n° 
13.303/2016. 
11.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de 
habilitação por elas apresentados até o término do prazo para recebimento. 
11.4. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
11.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor 
classificada somente serão disponibilizados para avaliação pelo Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
11.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
11.6.1. Obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção, dos documentos que são válidos, tanto 



para matriz, como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação. 
11.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais que esteja condicionado à aceitação 
via internet terá sua autenticidade verificada pelo Pregoeiro. 
11.6.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados 
da tradução para Língua Portuguesa efetuada por tradutor juramentado e também 
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 
11.6.3.1. Documentos de procedência estrangeira emitidos em Língua Portuguesa 
também deverão ser apresentados consularizados ou registrados em cartório de títulos e 
documentos. 
11.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar 
expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 
(noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de 
documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 
 
12. DA ABERTURA, ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS E ETAPA 
DE LANCES 

12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública pela internet, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital. 
12.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificando aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
12.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
12.2.2. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes. 
12.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
12.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão do envio de lances. 
12.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
12.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
12.5.1. O lance deverá ser ofertado para o valor total do ITEM. 
12.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
12.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
12.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 100,00 (cem reais). 
12.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
12.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“Aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, assim definido no inciso I art. 31º do Decreto nº 10.024/2019. 



12.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
12.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
12.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
12.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
12.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão; 
12.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo Próprio 
do sistema. 
12.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
12.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
12.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
12.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato pelo pregoeiro aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
12.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
12.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
12.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos fornecimentos. 
12.22.1. No país; 
12.22.2. Prestados por empresas brasileiras; 
12.22.3. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 
12.22.4. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
12.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  
12.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
12.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
12.26. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 (quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 



acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
12.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
13.2. A proposta a ser encaminhada deverá conter: 
13.2.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de abertura do certame. 
13.2.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 
constantes dos projetos elaborados pela Administração; 
13.2.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda 
corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o 
modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 
13.2.4. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e 
serviços, conforme o caso; 
13.2.5. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, 
tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam 
na contratação do objeto; 
13.2.6. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 
13.2.7. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 
expressão “verba” ou de unidades genéricas. 
13.2.8. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;  
13.2.9. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, 
inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;  
 
13.3. Serão desclassificadas as propostas que: 
13.3.1. Contenham vícios insanáveis. 
13.3.2. Descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório. 
13.3.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis. 
13.3.4. Se encontrem acima do orçamento estimado para a contratação após encerrada a 
negociação de menor preço. 
13.3.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela ZPE 
PARNAIBA. 
13.5.6. Apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento convocatório, 
salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem 
que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre as licitantes. 
13.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
13.8. A ZPE PARNABA poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir das licitantes que ela seja demonstrada. 
13.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
13.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 



13.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
13.12. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 04 (quatro) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
13.13. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
13.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 
13.15. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
13.16. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 
proposta com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto 
aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
13.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 
Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 
13.18. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
13.19. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
13.20. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
13.21. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
13.22. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 
13.23. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
13.24. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
13.25. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação 
da licitante, sendo convocada a licitante subsequente, e assim, sucessivamente, 
observada a ordem de classificação. 
 
14. DA HABILITAÇÃO 
14.1. A licitante que for cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF do Governo Federal ficará dispensada da apresentação dos 
documentos de habilitação que nele constem. 
14.1.1. O Setor de Licitações verificará eletronicamente a situação cadastral, caso esteja 
com algum(ns) documento(s) vencido(s), a licitante deverá apresentá-lo(s) dentro do 
prazo de validade, sob pena de inabilitação, salvo aqueles acessíveis para consultas em 
sítios oficiais que poderão ser consultados pelo pregoeiro. 



14.1.2. Existindo restrição no cadastro quanto ao documento de registro ou inscrição em 
entidade profissional competente, este deverá ser apresentado em situação regular, 
exceto quando não exigido na qualificação técnica. 
14.1.3. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 
14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 
detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente, quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta 
aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pela CNJ (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

14.2.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições 
de participação, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada. 
 
14.3. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA CONSISTIRÁ EM: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, documentos de 
eleição de seus administradores. 
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente. 
 
14.4. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
CONSISTIRÁ EM: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço, atualizado. 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal (Certidão Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, devidamente atualizada. 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e considerando 
o disposto no art. 3º, da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 
14.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
14.4.1.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da Microempresa, 
da Empresa de Pequeno Porte ou da Cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, 
da Lei Federal nº 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir de declarada a vencedora, para a regularização do(s) documento(s), podendo, tal 
prazo, ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 
123/2006. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


14.4.1.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista até o final do prazo 
estabelecido implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
sendo facultado ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, por ordem de 
classificação. 
14.4.3. Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em 
separado, as proponentes deverão apresentar as respectivas certidões. 
 
14.5. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA CONSISTIRÁ EM: 
14.5.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de 
vistoria assinado pelo servidor responsável, caso exigida no Termo de Referência. 
14.5.2. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante 
em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do 
objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará 
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou 
financeiras com a contratante. 
 
14.5.3. Para o ITEM 01: INSTALAÇÃO DE PISO ELEVADO 
14.5.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme 
as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade; 
14.5.3.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais 
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou 
serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação:  
 

a) Execução de Piso Elevado com estrutura em aço. 
 
14.5.3.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, 
nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 
membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 
relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e 
valor significativo da contratação, a saber: 
 
 

a) Execução de Piso Elevado com estrutura em aço. 
 
 
14.5.3.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 
deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da 
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu 
vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do 
certame. 
 
14.5.4. Para o ITEM 02: INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO 



 
14.5.4.1. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do 
licitante, relativo à execução de serviço compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da presente licitação. 
 
14.5.5. As licitantes, quando solicitadas, no caso de quaisquer dos itens, deverão 
disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), 
quando for o caso, endereço atual da contratante e local em que foram executadas as 
obras e serviços. 
 
14.6. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
CONSISTIRÁ EM: 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica. 
a.1) Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá 
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58, 
da Lei nº 11.101/2005. 
a.2) No caso da licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação 
judicial do plano de recuperação. 
b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 
exigíveis, e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
b.1) O Balanço Patrimonial deverá estar assinado por contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;  
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 
b.3) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de liquidez geral 
(LG), solvência geral (SG), e liquidez corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), 
resultantes de aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 
patrimonial ou apurados mediante consulta “On-line” no caso de empresas inscritas no 
SICAF: 

b.4) Índice de liquidez geral 

ELPC

RLAC
ILG






 

 

 

Onde: 

 

AC = Ativo Circulante 



RL = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

EL = Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo total 

 

b.5) Índice de liquidez corrente 

 

PC

AC
ILC

 

 

b.6) Índice de solvência geral: 

 

ELPC

AT
ISG




 

 
15. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá o prazo mínimo de 30 minutos, durante o 
qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
15.1.1. Intenção motivada de recorrer é aquela que indica, objetivamente, contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, delineando o fato e o direito que a 
licitante deseja ver revisto pela autoridade superior àquela que proferiu a decisão. 
15.1.2. O Pregoeiro examinará, em juízo de admissibilidade, a intenção de recurso, 
aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
15.1.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
15.1.4. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
15.1.5. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer no prazo 
estabelecido importará a decadência desse direito e autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 
objeto ao licitante vencedor. 
15.1.6. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema e em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
15.1.7. Qualquer recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 
15.1.8. Para efeito do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei nº 9784/1999, fica franqueada 
aos interessados a vista dos autos do Processo que cuida desta licitação. 
15.1.9. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 



pública, a sessão pública poderá ser reaberta, ocasião em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
15.2. Os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade 
competente. 
15.3. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
15.4. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
15.5. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro ao licitante declarado 
vencedor, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a 
autoridade competente para homologação, após a regular decisão dos recursos 
eventualmente apresentados. 
15.6. A homologação deste Pregão compete ao Diretor-Presidente, na forma do 
Regulamento de Licitações e Contratos - RLC. 
15.7. O objeto deste Pregão será adjudicado integralmente ao licitante vencedor. 
15.3. O sistema gerará ata circunstanciada na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. As sanções administrativas referentes à execução contratual são aquelas previstas 
no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
16.2. Compete ao licitante também verificar, no anexo mencionado, quais são as sanções 
administrativas cabíveis no caso de irregularidades na fase licitatória, perpetradas pelos 
seus participantes. 
 
17. DA CONTRATAÇÃO 
17.1. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se 
devidamente justificado e aceito. 
17.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o 
período da contratação. 
17.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas 
neste edital, ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidada outra licitante pelo 
pregoeiro, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados 
os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
17.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento, obrigações das 
partes e demais condições aplicáveis à contratação estão definidas nos Anexo I e II deste 
edital. 
17.5. As despesas que atenderão à contratação correrão à conta de recursos próprios da 
Companhia. 
 
 
18. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
18.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 



b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
18.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
18.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas em Lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da 
licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem 
prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la, por razões de interesse público, anulá-la, por ilegalidade de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem 
quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
19.1.1. A revogação ou a anulação da licitação após a apresentação de propostas ou 
lances, somente será efetivada depois de se conceder as licitantes que manifestem 
interesse em contestar o respectivo ato, prazo hábil a lhes assegurar o exercício do 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
19.2. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente em qualquer fase da licitação 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
originariamente na proposta e na documentação de habilitação. 
19.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo Pregoeiro ou o 
não atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
19.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida à licitante, ainda 
que se trate de originais. 



19.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ão os dias de início e 
incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital para a fase 
externa se iniciam e se vencem somente nos dias e horários de expediente da 
Companhia Administradora da ZPE PARNAIBA. Os demais prazos se iniciam e se 
vencem exclusivamente em dias úteis de expediente da contratante. 
19.6. Os representantes legais das licitantes são responsáveis pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 
19.7. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não implicará no 
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 
19.8. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
19.9. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos ao objeto da 
licitação, à Administração e às licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações 
aritméticas. 
19.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 
19.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa. 
19.12. Fica a critério das licitantes visitas ao local onde serão executados os serviços. 
Estas visitas deverão ser marcadas antecipadamente, com o Assessor Técnico, Sr. 
FELIPE MENDES DE SOUSA. O agendamento da visita poderá ser feito pelo e-mail: 
felipemendesdesousa@gmail.com ou pelo telefone (86) 99429 6549 (Débora). A visita 
será realizada no endereço da sede da Companhia na Rua Dom Pedro I, S/N, antiga 
estrada do Fio Telégrafo, Bairro Primavera, nesta cidade, conforme consta neste edital.  
19.12.1. A ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da opção por não realizar a 
vistoria é de inteira responsabilidade da licitante. 
19.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste edital será o da Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí. 
 
20. DOS ANEXOS 
20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO III – MODELO PARA FORMULAR PROPOSTA; 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO; 
ANEXO V – MATRIZ DE RISCO. 
 

Parnaíba - PI, 09 de julho de 2021. 

 

 

 

ELIANE MARA DE MORAES AGUIAR 
Pregoeira 

 
 
 
 
VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA 
Presidente da Companhia Administradora da ZPE Parnaíba 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 

        ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XX.2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZPE PARNAIBA 
E A EMPRESA _______., OBJETIVANDO A 
INSTALAÇÃO DO PISO ELEVADO E 
REFRIGERAÇÃO DA SALA DO DATACENTER DA 
ÁREA ADUANEIRA DA ZONA DE PROCESSAMENTO 
DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA – ZPE PARNAÍBA 

 

A COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE 
EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA, com sede administrativa na cidade de Parnaíba (PI), na 
Rua Dom Pedro I, s/n, antiga estrada do Fio Telégrafo, bairro Primavera, portadora do 
CNPJ/MF nº 13.031.118/0001-29, neste ato representada por seu Presidente, Sr. 
XXXXXX, brasileiro, Economista, inscrito no CPF nº XXXXXX e RG nº XXXI, residente e 
domiciliado na XXXXXX, adiante denominada abreviadamente de CONTRATANTE, e a 
empresa XXXXX, inscrita sob o CNPJ nº XXXX, sediada na Rua XXXXXXXXXX, neste 
ato representada pelo seu Sócio – Administrador, o Senhor XXXXXX, brasileiro, XXXX, 
portador do RG nº XXX e inscrito no CPF com o nº XXXXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução dos serviços de INSTALAÇÃO DO PISO 
ELEVADO E REFRIGERAÇÃO DA SALA DO DATACENTER DA ÁREA ADUANEIRA 
DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA – ZPE 
PARNAÍBA. 



 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DA OBRA  
A execução dos serviços ocorrerá no endereço onde se localiza a Companhia 
Administradora da ZPE Parnaíba, na cidade de Parnaíba-PI. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESCRIÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS/DISPOSIÇÕES 
GERAIS 
A descrição dos serviços, a cargo da CONTRATADA, são os consignados no Projeto, 
Memorial Descritivo e Especificações Técnicas elaborados pela CONTRATANTE, e 
referidos na Proposta apresentada pela CONTRATADA e anexos que são parte 
integrante deste instrumento, tal como se aqui estivessem transcritos. 
3.1. Todos os serviços deverão ser executados em consonância com o projeto e 
prescrições contidas nestas Especificações, Normas e Especificações Técnicas da ABNT, 
Legislação Municipal, Normas e Procedimentos de Segurança do Trabalho. 
3.2. Fica reservado à CONTRATANTE, o direito e competência de resolver todo caso 
singular e por ventura omissa no Projeto ou nestas Especificações. 
3.3. A supervisão da execução dos serviços estará sempre a cargo de um profissional 
credenciado pela CONTRATADA junto à CONTRATANTE. 
3.4. A fiscalização será supervisionada por engenheiro devidamente designado pela 
CONTRATANTE. 
3.5. É indispensável à qualificação adequada do pessoal na execução dos serviços. A 
CONTRATADA se obriga a afastar todo e qualquer elemento que, a critério exclusivo da 
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, possa prejudicar a qualidade dos serviços, a ordem 
e o seu bom andamento. 
3.6. A CONTRATADA sempre prestará à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, todos os 
esclarecimentos e informações sobre programação e andamento dos trabalhos, suas 
peculiaridades e tudo mais julgado necessário ao desempenho de suas atribuições. 
3.7. A CONTRATADA acatará, de imediato, às solicitações e ordens da FISCALIZAÇÃO 
da CONTRATANTE, que terá plena competência para suspender os serviços, total ou 
parcialmente, por meios amigáveis ou não, sempre que julgar conveniente, por motivos 
de ordem técnica, disciplina ou segurança do trabalho. 
3.8. A existência e atuação da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE em nada diminuem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos 
serviços e suas aplicações imediatas e remotas, sempre de conformidade com as 
condições contratuais e, de modo especial, com a legislação vigente. 
3.9. A CONTRATADA manterá sempre à disposição da FISCALIZAÇÃO da 
CONTRATANTE, todos os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços, 
bem como a inspeção de suas instalações, dos materiais e dos equipamentos. 
3.10. A CONTRATADA é a única responsável pela segurança do pessoal, pela guarda e 
conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, assim como 
pela proteção destes e do serviço como um todo. 
3.11. Todos os materiais a serem empregados nos serviços, ou sua eventual reposição, 
serão de boa qualidade e satisfarão às especificações e padrões da ABNT. Os materiais 
e equipamentos serão armazenados em local apropriado, de acordo com a sua natureza 
e atendendo às recomendações dos fabricantes. Nestes locais não será permitido 
guardar materiais que não se destinem aos serviços, nem aqueles que, por qualquer 
motivo, não forem aceitos pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 
3.12. Materiais ou equipamentos fornecidos pela CONTRATANTE serão inspecionados 
pela CONTRATADA no ato do recebimento, podendo a mesma se recusar a recebê-los 
em caso de avarias ou qualquer outro motivo que impeça a sua adequada utilização. 
3.13. Competem à CONTRATADA os serviços de limpeza e regularização das áreas, 
bem como os serviços de locação da obra. 



3.14. Compete à CONTRATADA, a quem cabe também o ônus de sua manutenção, 
executar as instalações do canteiro de obras, previamente aprovadas pela 
CONTRATANTE, em construção fixa ou móvel, com indispensável segurança e boas 
condições de higiene e adequabilidade dos depósitos. 
3.15. No final dos serviços, a CONTRATADA promoverá a completa restauração da área 
ocupada pelas instalações da obra. 
 
CLÁUSULA QUARTA– DA DOCUMENTAÇÃO 
4. Fazem parte integrante e complementar deste Contrato, independentemente de 
transcrição, os documentos seguintes, cujo teor é de pleno conhecimento da 
CONTRATADA: 
a) Proposta apresentada pela CONTRATADA, nos autos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
03/2021, datada de _____ devidamente revalidada no ato de assinatura deste 
instrumento. 
b) Os documentos da licitação constantes do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021, 
PROCESSO Nº xx/2021, com todas as Especificações, Projeto e Proposta Detalhada; 
c) Termo de Homologação, datado de XXXXXXX. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 
5. O prazo de execução será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da assinatura 
da Ordem de Serviço, obrigando-se a Contratada a observar os prazos, de acordo com o 
Cronograma Físico-Financeiro. O prazo de vigência contratual é de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da data da assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
6. A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo valor de acordo 
com sua Proposta, estando já incluídos no mencionado preço, todos os custos diretos e 
indiretos, bem como deveres, obrigações e encargos de qualquer natureza. 
6.1. O valor do presente Contrato é de R$ XXXXXXX(XXXXXXXX). 
6.2. Os recursos que atenderão à contratação serão próprios da Companhia. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTOS 
7.1. As medições serão elaboradas pelo profissional da CONTRATANTE, e atestado por 
Fiscal de Obras, designado para este fim, após a conclusão de cada etapa prevista no 
cronograma físico-financeiro, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto e os materiais 
empregados. 
7.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a 
que aquela se referir. 
7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
7.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro executada. 
7.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.5.1. Não produziu os resultados acordados; 



7.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; ou 
7.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária. 
7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária. 
7.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta às CNDS da Justiça 
do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa 
à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a fim de 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
7.9. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada nas CNDS requeridas no 
item 7.10., será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 
7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.12. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
Contratada a ampla defesa. 
7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 
regularize a situação apontada no item 7.8. 
7.14. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,  
pela máxima autoridade da Contratante, não será rescindido o contrato em execução com 
a Contratada inadimplente quanto ao item 7.8. 
7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
7.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 
I = (6/100) 
365 
II= 0,00016438 
TX = Percentual da taxa 



anual = 6%. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 
8.1. A CONTRATADA, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o 
contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às 
seguintes sanções previstas no RILC e na Lei nº 13.303/2016: 
a) advertência; 
b) multa moratória; 
c) multa compensatória; 
d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual; 
e) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Companhia, por até 02 (dois) anos. 
8.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com a dos incisos 
“b”, “c” e “d”. 
8.3. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo 208 do 
RILC da Companhia, dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato  
durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
as sanções previstas nesta cláusula. 
8.4. A aplicação das penalidades previstas neste item realizar-se-á no processo 
administrativo da contratação assegurado a ampla defesa e o contraditório à 
CONTRATADA, observando-se as regras previstas no RILC da Companhia. 
8.5. A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da 
obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção. 
8.6. Da sanção de advertência: 
8.6.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente 
par acarretar prejuízo à Companhia, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, 
ou a terceiros. 
8.6.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência 
à CONTRATADA, devendo ocorrer o seu registro, respeitado o disposto no item 8.5. 
8.7. Da sanção de multa: 
8.7.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a) em decorrência da prática, por parte do contratado, das condutas elencadas no artigo 
210, I e II do RILC da Companhia deverá ser aplicada multa correspondente a 1% (um 
por cento) sobre o valor estimado para a licitação em questão; 
b) multa moratória de 3% por atraso injustificado na entrega da garantia contratual, 
quando houver; 
c) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) sobre (o valor da parcela não 
executada ou do saldo remanescente do contrato), por dia de atraso na execução dos 
serviços até o limite de 15 (quinze) dias; 
d) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre (o valor da parcela não 
executada ou do saldo remanescente do contrato), por dia de atraso na execução dos 
serviços, por período superior ao previsto na alínea anterior, até o limite de 30 (trinta) 
dias.  
d.1) esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
e) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre (o valor da parcela 
não executada ou do saldo remanescente do contrato), no caso de inexecução parcial do 
Contrato; 
f) multa compensatória no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 
Contrato, no caso de inexecução total do Contrato; 
g) multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
rescisão contratual unilateral do Contrato; 



h) pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 
do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, poderá ser aplicada multa 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
8.7.2. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores distintos. 
Se forem aplicadas duas multas sobre o mesmo fato gerador configura repetição da 
sanção (bis in idem). 
8.7.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado, quando houver. Se a multa for de valor superior ao 
valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Companhia ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
8.7.4. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada em processo próprio. 
8.8. Da sanção de suspensão: 
8.8.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Companhia em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha 
causado prejuízo à Companhia, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, 
ainda, em decorrência de determinação legal. 
8.8.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e 
impedimento de contratar com a Companhia por até 2 (dois) anos, será aplicada de 
acordo com os arts. 211 a 217 do RILC da Companhia e registrada no Cadastro de 
Empresas Inidôneas – CEIS de que trata o art. 23 da Lei nº 12.846/2013. 
 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO PROJETO 
9.1. A alteração do projeto, caso se torne necessária, que ocasione repercussão no preço 
e no prazo aqui formalizados, poderá implicar na formalização de Termo Aditivo a este 
instrumento, mediante acordo entre as partes, observado o disposto no art. 81 da Lei nº 
13.303/2016. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA MÃO-DE-OBRA 
10.1. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todas as despesas e 
responsabilidades concernentes a mão-de-obra, abrangendo transportes, seguros, 
previdência social e obrigações trabalhistas. 
10.2. A CONTRATADA é responsável pela conduta de seu pessoal, podendo a 
CONTRATANTE exigir o afastamento imediato de qualquer empregado cuja permanência 
seja considerada, a critério da CONTRATANTE, prejudicial às obras e serviços e às boas 
relações desta com autoridades ou particulares. 
10.3. Caso a CONTRATANTE seja demandada como parte Requerida em Ações 
Trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato e venha a ser 
responsabilizada direta, indireta, solidária ou subsidiariamente, a CONTRATADA 
deverá ressarcir todas as despesas inerentes à apresentação de defesa da 
CONTRATANTE, bem como eventuais valores que vierem a ser penhorados, dados em 
garantia ou pagos em decorrência de referidas ações, autorizando, desde já, que sejam 
retidos e compensados os créditos devidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 
nesse ou em outros contratos em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL E TRABALHISTA 
11.1. A CONTRATADA responderá pela solidez, segurança e perfeição das obras e 
serviços executados, durante o prazo de 05 (cinco) anos, contados da data do 
recebimento definitivo das obras e serviços, depois de tecnicamente testadas, nos termos 
do Código Civil. A CONTRATADA reconhece, também, por este instrumento, que é a 
única e exclusiva responsável por danos e prejuízos  



que causar à CONTRATANTE, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em 
decorrência da execução das obras e serviços objeto do presente contrato, sem 
quaisquer ônus para a CONTRATANTE, ressarcimento ou indenizações que tais danos 
ou prejuízos possam causar. 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, e 
responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à CONTRATANTE, 
independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução deste contrato. 
11.3.A CONTRATADA é responsável, igualmente, pela segurança dos trabalhadores nas 
obras e serviços aqui contratados, especialmente quanto ao cumprimento das 
disposições legais referentes à Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, 
especialmente à NR-4 da Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do 
Trabalho. 
11.4. Para cumprimento do disposto nesta Cláusula, obriga-se a CONTRATADA a 
apresentar à CONTRATANTE, até 15 (quinze) dias úteis, da data da assinatura do 
contrato, a relação de nomes e registros dos profissionais de seu Serviço Especializado 
em Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho - SESMT e, mensalmente, a enviar o 
Quadro Estatístico de Acidentes, preenchido em 02 (duas) vias com os dados referentes 
ao mês anterior, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ENCARGOS FISCAIS 
12.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste instrumento, oriundos de qualquer área de competência 
tributária, que incidam, ou venham a incidir sobre o presente contrato, serão de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA. 
12.2. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e 
edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis, quando for o caso. 
12.3. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento de multas decorrentes da 
inobservância de qualquer preceito normativo baixado pelo CREA ou pelos Órgãos 
Federais e/ou Estaduais e/ou Municipais, bem como pelo pagamento de quaisquer 
emolumentos que vierem a ser cobrados em decorrência da execução do presente 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO  
13.1. A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a 
fiscalização, pela CONTRATANTE, da execução das obras e serviços objeto do presente 
contrato, por funcionários seus e/ou prepostos por ela indicados, facultando-lhes o livre 
acesso às obras, serviços e instalações, bem como a todos os registros e documentos 
pertinentes com o objeto deste contrato, sem que essa fiscalização importe, a qualquer 
título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE. O exercício da Fiscalização 
não desobriga a CONTRATADA de sua total responsabilidade técnica quanto às obras e 
serviços 
Executados e se dará na forma especificada no Termo de Referência e as especificadas 
abaixo: 
13.2. A execução das obras e serviços será acompanhada e fiscalizada por um 
representante da CONTRATANTE especialmente designado, observado o que se segue: 
a) O representante da CONTRATANTE anotará no Diário de Obra todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste contrato, inclusive a observância do prazo de 
execução do mesmo, os pagamentos dos salários dos prestadores de serviços e 



cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
b) O representante da CONTRATANTE atestará no Diário de Obra que as medições 
efetuadas correspondem aos serviços efetivamente executados pela CONTRATADA; 
c) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes; 
d) A existência da fiscalização da CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou altera a 
responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços a serem executados; 
e) A CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 
CONTRATADA que venha causar embaraço à fiscalização ou que adote procedimentos 
incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas. 
13.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar as obras e serviços imperfeitos 
ou executados em desacordo com as Normas e Padrões em vigor, determinando a sua 
correção, às expensas da CONTRATADA, dentro de prazos fixados pela fiscalização. 
13.4. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 
13.5. Os profissionais indicados pela CONTRATADA para fins de comprovação da 
capacitação técnica deverão participar da execução deste contrato, admitindo-se a 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
previamente pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Para os fins previstos na Cláusula anterior, a 
CONTRATADA obriga-se a manter no local das obras e serviços: 
a) Um livro de ocorrências; 
b) Uma cópia do contrato e seus anexos; 
c) Relação dos empregados que ali prestam serviços; 
d) Cópia do CEI, o qual identifica a CONTRATADA pela sua denominação e pelo seu nº 
do CNPJ; 
e) Os projetos e alterações regularmente autorizados, bem como os documentos, 
desenhos e detalhes de execução das obras e serviços; 
f) As cadernetas de campo, o quadro-resumo, o gráfico de ensaios, controle e os demais 
documentos técnicos relativos às obras e serviços; 
g) Arquivo ordenado das notas de serviços, relatórios, pareceres e demais documentos 
administrativos das obras e serviços; 
h) Cronograma de execução, com atualização permanente; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO A TERCEIROS/SUBCONTRATAÇÃO 
15.1. As obras e serviços, que constituem objeto do presente contrato, só poderão ser 
subempreitados mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, 
observadas, ainda, as demais condições constantes do Termo de Referência, anexa e 
integrante deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RESPEITO AO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA DA 
COMPANHIA 
16.1. A CONTRATADA está ciente dos termos constantes do Código de Conduta Ética da 
Companhia, anexo, e compromete-se a observar por si, por seus administradores, 
prepostos, representantes e empregados, os seus princípios e diretrizes, e a manter, 
durante toda a sua relação com a CONTRATANTE e/ou com terceiros relacionados ao 
objeto do presente contrato, os mais elevados padrões de ética e integridade, pautando 
sua conduta com base na ética e na cooperação mútua, produtiva e amigável, com vistas 



a solucionar de forma harmônica e equilibrada quaisquer questões supervenientes dele 
decorrentes. 
16.2. A CONTRATADA deverá observar e fazer observar, por seus fornecedores, 
prepostos, empregados, colaboradores em geral, prestadores e subcontratados elevado 
padrão de ética e integridade durante toda a vigência deste contrato. É dever da 
CONTRATADA treinar seus empregados e colaboradores em geral acerca de condutas 
éticas e do combate à corrupção e fraude. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
17.1. O presente contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos seguintes 
casos: 
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos na Lei nº 13.303/2016; 
c) Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
d) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, 
bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade 
dos termos contratuais originários; 
e) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação 
do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
f) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
17.2. Por acordo entre as partes e mediante a formalização de Termo Aditivo, os 
quantitativos das obras e serviços objeto desta licitação, poderão ser alterados até o 
limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. Na hipótese de alterações contratuais para fins de fixação de preços dos insumos e 
serviços a serem acrescidos no contrato, deverá ser mantido o mesmo percentual de 
desconto oferecido pela CONTRATADA, se houver. 
17.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
parágrafo primeiro, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO 
18.1. Os contratos poderão ser rescindidos, conforme legislação aplicável e demais 
disposições contidas nos respectivos instrumentos, por meio das seguintes formas: 
18.1.1. por ato unilateral e escrito de qualquer das partes; 
18.1.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 
contratação, desde que haja conveniência para a Companhia; 
18.1.3. judicial, nos termos da legislação. 
 
CLÁUSULA DECIMA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
19.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além das contidas no Termo de 
Referência: 
19.1.1 Cumprir e fazer cumprir o disposto neste documento. 



19.1.2. Propiciar as condições necessárias à realização dos serviços ora contratados pelo 
tempo necessário para execução dos mesmos. 
19.1.3. Permitir o acesso dos empregados da empresa às dependências onde serão 
executados os serviços, desde que os mesmos estejam devidamente uniformizados e 
identificados com cartões de identificação (crachá) e com os equipamentos de proteção 
individual, exigidos e aplicáveis e o eficaz atendimento dos serviços requeridos. 
19.1.4. Permitir aos funcionários da CONTRATADA livre acesso nas áreas onde os 
serviços serão executados, desde que, dentro das datas e horários agendados e 
devidamente identificados de modo a viabilizar a prestação de serviços durante o horário 
de expediente ou fora dele, quando solicitados pelos setores competentes. 
19.1.5. Programar, periodicamente, os serviços que deverão ser cumpridos pela 
CONTRATADA, de forma a garantir as condições de segurança das instalações, dos 
funcionários e das pessoas. 
19.1.6. Comunicar à CONTRATADA eventuais falhas e irregularidades observadas na 
execução dos serviços, determinando prazo para adoção das providências saneadoras. 
19.1.7. Atestar a efetiva realização dos serviços e fiscalizar o fiel cumprimento do 
Contrato. 
19.1.8. Conferir as Notas Fiscais e seus respectivos relatórios e, se em conformidade 
com o executado, atestar a prestação dos serviços. 
19.1.9. Devolver à CONTRATADA as Notas Fiscais em que se verificarem 
inconformidade para as devidas correções. 
19.1.10. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, após o 
procedimento administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao 
contraditório. 
19.1.11. Rejeitar no todo ou em parte os serviços executados, se em desacordo com as 
especificações constantes do Contrato. 
19.1.12. Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 
19.1.13. Não permitir o ingresso de terceiros não autorizados em locais próprios dos 
sistemas. 
19.1.14. Impedir que terceiros não autorizados tenham acesso aos quadros elétricos, os 
quais deverão ser mantidos sempre fechados e trancados. 
19.1.15. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento 
dos trabalhos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA. 
19.1.16. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
19.1.17.Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos 
serviços. 
19.1.18. Relacionar-se com a empresa exclusivamente através de preposto por ela 
indicado. 
19.1.19. Fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas devidas pela 
CONTRATADA aos empregados lotados no CONTRATANTE. 
19.1.20. Exercer fiscalização sobre os registros efetuados pela CONTRATADA nas 
carteiras profissionais de seus empregados. 
19.1.21. Exigir a qualquer tempo a comprovação das condições da CONTRATADA que 
ensejaram sua contratação, notadamente no tocante a habilitação na licitação. 
19.1.22. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nos prazos previstos, após o 
cumprimento das formalidades legais. 
19.1.23. Exigir da CONTRATADA, quando da apresentação da fatura mensal, a 
comprovação do valor de aquisição dos materiais utilizados conforme previsto neste 
documento, mediante apresentação da respectiva nota fiscal de compra. 



19.1.24. Estabelecer local apropriado para guarda dos materiais, ferramentas e 
equipamentos a serem utilizados em decorrência dos serviços, devendo a CONTRATADA 
disponibilizar, sem ônus para o CONTRATANTE, armários, prateleiras, tapume etc., 
necessários à guarda dos mesmos. 
19.1.25. Disponibilizar instalações sanitárias e vestiários para uso dos profissionais, 
devendo a CONTRATADA disponibilizar, sem ônus para o CONTRATANTE, armários 
guarda-roupa com chaves. 
19.1.26. Proibir o uso de qualquer dependência do CONTRATANTE, como alojamento ou 
moradia de pessoal ou fim diverso do permitido, mesmo que transitório. 
19.1.27. Notificar por escrito e com antecedência, quaisquer débitos porventura existentes 
(multas, danos causados e outros). 
19.1.28. Instruir a CONTRATADA acerca das normas de segurança e prevenção de 
incêndio implantadas nas dependências da CONTRATANTE. 
19.1.29. Atestar os serviços bem como os materiais fornecidos pela CONTRATADA, para 
execução dos serviços. 
19.1.30. Determinar o imediato afastamento de qualquer empregado integrante da equipe 
designada para a execução dos serviços que, a seu exclusivo critério, esteja sem 
uniforme, ou sem crachá, ou dificultando a fiscalização, ou prejudicando o bom 
andamento ou a boa qualidade dos serviços, ou que não acate suas ordens nem respeite 
sua autoridade, ou cuja permanência na área for julgada inconveniente. 
19.1.31. Caso haja substituição do empregado, seja por iniciativa do CONTRATANTE ou 
da CONTRATADA, o substituto deverá possuir qualificação 
profissional igual ou superior à do substituído, sendo que isso deverá ser comprovado 
mediante documentação a ser encaminhada para o Fiscal do Contrato. 
19.1.32. Caso necessário, acatar e por em prática as recomendações feitas pela 
CONTRATADA no que diz respeito às condições, ao uso e ao funcionamento dos 
equipamentos. 
19.1.33 Receber, controlar e manter arquivado os documentos entregues pela 
CONTRATADA. 
19.1.34. Disponibilizar servidor do CONTRATANTE para receber treinamento sobre o 
sistema adotado pela CONTRATADA para o acompanhamento da manutenção. 
19.1.35. Disponibilizar cópias de todos os manuais de equipamentos que tiver em seu 
poder. 
19.1.36. O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer, quando lhe convier, 
fiscalização sobre os serviços contratados e, ainda, aplicar penalidades ou rescindir o 
contrato, caso a CONTRATADA descumpra o contrato. 
19.1.37. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, objeto do Contrato, através 
dos servidores especialmente designados, que anotarão em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com o mesmo na forma prevista no RILC da Contratada. 
19.1.38. Nomear Fiscais de Contrato, para fazer a fiscalização e o acompanhamento da 
execução dos serviços, devendo estes anotar e registrar todas as ocorrências, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados 
para o fiel cumprimento do contrato. Tal fiscalização não exclui nem reduz as 
responsabilidades da empresa em relação ao acordado. 
19.1. São competências do Fiscal do Contrato: 
19.2.1.Ter livre acesso e autoridade para definir toda e qualquer ação de orientação, 
gerenciamento, controle e acompanhamento da execução do contrato, fixando normas 
nos casos não especificados e determinando as providências cabíveis; 
19.2.2. Suspender a execução dos serviços, total ou parcialmente, em qualquer 
tempo, sempre que julgar necessário; 
19.2.3. Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem 
como qualquer material, produto ou equipamento que não atenda 



satisfatoriamente aos fins a que se destinam. Nesse caso, a CONTRATADA deverá 
retirá-los das dependências do CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas. Os serviços rejeitados deverão ser refeitos pela CONTRATADA sem nenhum ônus 
adicional para o CONTRATANTE. 
19.2.4. Caberá à CONTRATANTE, de acordo com as planilhas anexas ao Contrato, o 
pagamento da reconstituição das partes afetadas devido a intervenções estritamente 
necessárias à execução dos serviços – assim entendido e atestado pela Fiscalização. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
20.1. Obedecer às especificações do objeto, as exigências contidas no Termo de 
Referência, Memorial Descritivo e Especificações Técnicas do instrumento convocatório e 
da proposta apresentada, cumprindo o prazo estabelecido. 
20.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
20.3. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo de 
execução dos serviços; 
20.4. Substituir, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, o material não aceito, por 
defeito ou por não atender as especificações deste Edital; 
20.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do material adquirido e o seu 
recebimento, por parte da CONTRATANTE; 
20.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
durante a execução e prazo de garantia do objeto. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA MATRIZ DE RISCOS E DA 
RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
21.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA são responsáveis pelos riscos contratuais 
alocados na MATRIZ DE RISCOS, que é parte integrante deste instrumento, como se 
aqui estivesse transcrito. 
21.2. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes 
alocados, na matriz de riscos, como de responsabilidade da CONTRATADA. 
21.3. As situações de caso fortuito ou força maior, supervenientes à data de assinatura do 
presente Contrato, regularmente comprovadas, ensejarão o compartilhamento dos riscos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DESPESAS CONTRATUAIS 
22.Todas as despesas necessárias ou inerentes à lavratura ou registro deste Contrato 
será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
22.1. Os Tributos e Emolumentos, devidos em decorrência de qualquer ato oriundo da 
execução deste Contrato, será de responsabilidade integral e exclusiva da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA ACEITAÇÃO FINAL DO SERVIÇO 
23.1. A aceitação final do objeto ora contratado dependerá da prévia verificação, pela 
CONTRATANTE, de sua plena conformidade com o estipulado neste Contrato e nos 
demais documentos que o complementam e o integram. 
23.2. É obrigação do contratado manter, durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório, sob pena de rescisão 
contratual. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 



24.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididos pelas partes, 
seguindo as disposições contidas no RILC da Companhia, nos termos da lei 13.303/2016. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO 
25.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas ou decorrentes do 
presente negócio jurídico, elegem as partes contratantes o Foro da Cidade de Parnaíba 
(PI), com renúncias a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se 
configurar. 
E, por estarem assim, de pleno e comum acordo, assinam o presente em 03 (três) vias de 
um só teor e para o mesmo efeito. 

Parnaíba (PI), XXXXXXXX 
___________________________________ 
             Presidente da ZPE 
____________________________________ 
                  Contratado 
 

Testemunhas:  _________________________            _________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 
ANEXO III - MODELO PARA FORMULAR PROPOSTA COMERCIAL 

Preço total da proposta em R$ por extenso:  

Validade da Proposta:  

Prazo de execução:  

Garantia: Valor total estimado por extenso: R$ XXXXX (xxxxxx).  

O valor estimado engloba o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas e 

demais contribuições fiscais que venham a incidir sobre o objeto e o pessoal dela 

incumbido além dos demais custos direto e indiretos com matérias, serviços e mão de 

obra especializada, encargos sociais e trabalhistas. 

OBSERVAÇÃO: ANEXAR PLANILHAS DE CUSTO (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 

COMPOSIÇÃO DO BDI, COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS DA LICITANTE E 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO). DADOS DA LICITANTE Razão Social/Nome: 

Endereço: CEP: CNPJ/CPF/MF: Fone: ( ) Email: Representante Legal que assina o 

contrato (nome completo, naturalidade, estado civil, profissão, inscrição no CPF/MF e 

endereço residencial com CEP): 

DADOS BANCÁRIOS Banco: Agência: Conta: Fone: ( ) Fax: ( ) Local e data: 

Assinatura/Carimbo Observação 1: Emitir em papel timbrado da licitante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 

(Timbre ou dados da empresa) 
 

À COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZPE PARNAIBA - PI.  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021  
Processo nº. 0xx/2021 
 
 
___________________________________(razão social da licitante), CNPJ nº 
______________, estabelecida no(a) _______________________________, 
____________________________________, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a). ________________________________ 
(representante da empresa e qualificação do mesmo, constando inclusive qual a 
função/cargo na empresa), portador(a) de CI/RG nº ____________, CPF nº 
___________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que possui pleno conhecimento 
do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 e concorda com todas as exigências 
contidas no Edital e anexos, que OPTOU por não realizar a visita/vistoria ao(s) local(is) de 
execução dos serviços, que ASSUME todo e qualquer risco por esta decisão e SE 
COMPROMETE a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, dos Projetos Básico 
e Executivos e dos demais anexos que compõem o processo da presente licitação. 

 
(Local e data) 

Assinatura e carimbo (Responsável) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO V – MATRIZ DE RISCO 

 
 
 

 

INSTALAÇÃO DO PISO ELEVADO E REFRIGERAÇÃO DA SALA DO DATACENTER DA ÁREA ADUANEIRA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA – ZPE PARNAÍBADATA 31/05/2021
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1

F alta de Orçamento  para 

execução  do s serviço s

A não previsão de recursos 

para os serviços no 

Orçamento

T o do s o s 

Seto res

-  Z P E

Falta de Planejamento 

Financeiro
OCAS I ONAL M ÉDI O ALTO

1) Estudo de demanda das 

necessidades setoriais anuais;

2) Elaboração de Planejamento 

Financeiro com revisões trimestrais.

1) Nomear a equipe setorial 

responsável pelo estudo financeiro;

2) Acompanhamento mensal por 

cada setor.

2

F alta de aderência do  

C ro no grama  F í sico -

F inanceiro  co m a 

execução  f í sica

Não previsto o serviço no 

orçamento,  

consequentemente falta de 

contro le físico do serviço

F iscalização  -

Z P E;

C o ntratada

Falta de Orçamento / Falta de 

Projetos Básico e/ou 

executivo / Falta de contro le 

físico da Contratada
OCAS I ONAL ALTO ALTO

1) Acompanhamento diário /semanal 

por parte do setor responsável para 

que o cronograma seja atendido; 2) 

Supervisão e monitoramento da 

contratada quanto a execução dos 

serviços.

1) Desenvolver métodos para que a 

execução reflita o cronograma; 

2)M etodos e Equipes de 

Gerenciamento e Fiscalização.

3

P ro jeto  B ásico  

Inco mpleto

TR com falta de 

especificações para a correta 

execução dos serviços / 

Quem executa o serviço não 

ter o conhecimento amplo do 

contrato e consequentemente  

ter reinvindicações futuras não 

previstas em orçamento, 

ocasionando ônus para a 

Companhia.

Á rea T écnica -  

Z P E;

C o ntratada

Falha na área técnica

BAI XO BAI XO M ÉDI O

1) Diretrizes definidas e planejadas na 

ZPE; 2)Descrição/Especificação 

correta do objeto/pro jeto.

1)Elaborar plano de ação/pro jetos de 

curto médio e longo prazos; 

2)Contratação de consultoria de 

pro jetos.

4

A cervo  T écnico  o u 

Qualif icação  T écnica

Em casos de sinistros, a 

empresa não ter expertise de 

prever ou solucionar o 

problema com profissionais 

qualificados.

Á rea técnica -  

Z P E;

C o ntratada; 

T erceiro s

Empresas Contratadas sem 

apresentar acervo técnico e 

qualificação técnica para 

execução dos serviços.

BAI XO BAI XO M ÉDI O

1)Definição adequada de 

fornecedores/prestadores  de 

serviços da Contratada; 

2)Qualificação correta de prestadores 

de serviços.

1)Elaboração de cadastro de 

fornecedores/prestadores de 

serviços da Contratada.

5

Licitação  D eserta Em caso de não aparecer 

nenhuma empresa para 

participar do certame

Á rea técnica -  

Z P E;

C o ntratada;

Não contratação de empresa 

para executar o objeto da 

licitação.

BAI XO ALTO ALTO

1)Elaboração de um edital viabilizando 

um maior número de empresas 

participantes.

1)Publicidade do edital; 2)Preparar o 

edital com o objetivo de abranger o 

máximo de empresas possível.

6

A traso  de M ateriais para 

Execução  de Serviço s

Caso haja atraso no envio de 

insumos por parte dos 

fornecedores / atraso na 

produçã+Area_de_impressao

o dos equipamentos

C o ntratada Pode ocasionar atraso na 

execução dos serviços

M ÉDI O ALTO ALTO

1)Um bom entendimento das 

especificações do pro jeto para saber 

exatamente quais materiais serão 

necessários para execução do objeto.

1)Fazer pedido dos materiais com 

antecedência, já prevendo um 

possível atraso de fornecedores.

7

N ecessidade de 

R etrabalho  do s serviço s 

já executado s

Caso haja divergência entre 

serviços executados e pro jeto, 

será necessário substituição 

de equipamentos

Á rea técnica -  

Z P E;

C o ntratada;

Pode ocasionar atraso na 

execução da obra
M ÉDI O M ÉDI O ALTO

1)Necessário uma boa leitura de 

pro jeto para uma execução sem 

erros.

1)Fiscalização rigorosa do setor 

técnico da Contratante aliada a 

excelência da execução da 

contratada.
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